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Ementa: Obriga as instituições públicas e privadas de
ensino, no âmbito do município de Caruaru, a expedirem
os documentos curriculares em braille para os alunos
com deficiência visual..

1. RELATÓRIO

Trata-se de PARECER JURÍDICO, apresentado à Comissão de Legislação e Redação de

Leis, Comissão de Educação, Cultura e Esporte e à Comissão de Direitos Humanos sobre o projeto

que obriga as instituições públicas e privadas de ensino, no âmbito do município de Caruaru, a

expedirem os documentos curriculares em braille para os alunos com deficiência visual. Projeto de

lei n° 9.591/2023, de autoria do VEREADOR JORGE QUINTINO.

O projeto de lei supracitado dispõe de um total de 5 artigos, com justificativa, e assinado

digitalmente pelo seu autor.

A consulta/parecer tem como objetivo a análise sobre a legalidade e constitucionalidade do

projeto de lei, assim como sua viabilidade jurídica no tocante ao Regimento Interno e Lei Orgânica

do Município.

Segundo justificativa anexa ao projeto: “Segundo o Ministério da Saúde (2008),

considera-se como deficiente visual a pessoa que apresenta baixa visão ou cegueira. O indivíduo é

considerado como portador de baixa visão quando o valor da acuidade visual corrigida no melhor

olho é menor do que 0,3 e maior ou igual a 0,05 ou seu campo visual é menor do que 20º no melhor

olho com a melhor correção óptica (categorias 1 e 2 de graus de comprometimento visual do CID

10). Já a cegueira, ocorre quando esses valores se encontram abaixo de 0,05 ou o campo visual



menor do que 10º (categorias 3, 4 e 5 do CID 10). Dados do censo demográfico do Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) de 2010 indicam que 18,6% da população brasileira

possui algum tipo de deficiência visual. Desse total, 6,5 milhões apresentam deficiência visual

severa, sendo que 506 mil têm perda total da visão (0,3% da população) e 6 milhões, grande

dificuldade para enxergar (3,2%). Com o objetivo de inclusão dessa parcela da população e

visando garantir o acesso a qualquer documento curricular, propõe-se, no presente projeto de lei,

tornar obrigatória a expedição de documentos curriculares em braille para os alunos com

deficiência visual, caso solicitado pelo estudante portador de deficiência visual”

É o relatório.

Passo a opinar.

2. DA SISTEMÁTICA NO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL

DE CARUARU E DA MANIFESTAÇÃO DA CONSULTORIA JURÍDICA

LEGISLATIVA.

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Consultoria Jurídica

Legislativa não substitui a vontade dos Ilustres Vereadores que compõe as Comissões permanentes,

porquanto estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. De qualquer sorte, torna-se

de suma importância algumas considerações sobre a possibilidade e compatibilidade sistemática

adotada para o processo legislativo no âmbito desta Casa de Leis de Caruaru.

O Regimento Interno desta Casa Legislativa, dispõe as atribuições da Consultoria Jurídica

Legislativa, senão vejamos



Art. 91 – Nenhum projeto de lei, de resolução ou de decreto legislativo,
será submetido à deliberação do Plenário sem que tenha recebido parecer
escrito das respectivas Comissões Permanentes ou de Comissão Especial.

Art. 133 – Recebido o projeto de lei o Presidente despachará encaminhando-o
a uma ou mais comissões para receber parecer, de acordo com a natureza da
matéria nele contido.

Art. 274 – As deliberações das Comissões serão assessoradas pela
Consultoria Jurídica Legislativa, que assegurará a legalidade dos atos
relacionados às atribuições do Poder Legislativo Municipal. (Alterado pela
Resolução nº 615/2019)

Assim sendo, as referidas normas estabelecem expressamente a possibilidade de

assessoramento jurídico sobre as proposições legislativas.

A sistemática adotada ressalta-se, não é exclusividade de Caruaru, sendo adotada por

diversas outras Câmaras Municipais brasileiras. Ainda assim, a opinião técnica desta Consultoria

Jurídica é estritamente jurídica e opinativa, não podendo substituir a manifestação das

Comissões Legislativas permanentes, pois a vontade do Parlamento deve ser cristalizada

através da vontade do povo, aqui efetivada por meio de seus representantes eleitos.

Desta feita, são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição. Por essa razão, em

síntese, a manifestação deste órgão de assessoramento jurídico, autorizada por norma deste

Parlamento municipal, serve apenas como norte, em caso de concordância, para o voto dos edis

caruaruenses, não havendo substituição e obrigatoriedade em sua aceitação e, portanto, não

atentando contra a soberania popular representada pela manifestação dos Vereadores.

3. ADMISSIBILIDADE, ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA E COMPETÊNCIA.

O projeto de lei em enfoque está redigido em termos claros, objetivos e concisos, em

língua nacional e ortografia oficial, estando devidamente subscrito digitalmente por seu autor, além



de trazer o assunto sucintamente registrado em ementa, tudo na conformidade do disposto no

Regimento Interno da Câmara Municipal e a boa técnica redacional.

Observa-se que o parlamentar articulou justificativa escrita, atendendo ao disposto na

norma regimental. A distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos pela técnica

legislativa, cumpridos os requisitos de admissibilidade.

O artigo 30 da Constituição da República dispõe que compete ao município legislar sobre

assunto de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber, não restando

dúvidas de que o objeto – que obriga, no âmbito municipal, a expedição dos documentos

curriculares em braile para os alunos com deficiência visual – repercute na seara da União, dos

Estados e do município, sendo este de competência comum aos entes federativos.

4. DO QUÓRUM DE APROVAÇÃO

A Câmara somente pode deliberar com a presença de maioria de dois terços dos

Vereadores, adotando, in caso, a votação simbólica e por maioria simples, nos termos do art. 115,

§3º do Regimento Interno c/c art. 138, verbis:

Art. 115 – As deliberações da Câmara serão tomadas por maioria simples,

maioria absoluta e por dois terços de seus membros.

(...)

§ 3o - Por maioria de dois terços de seus membros a Câmara deliberará sobre:

a) as leis complementares referidas no parágrafo único, do artigo 35 da Lei

Orgânica do Município;

b) as leis que envolvam matéria financeira de qualquer natureza, alienação de

bens imóveis e concessão de direito de uso e de serviços públicos;

Art. 138 – O projeto de lei, após a sua aprovação pelo Plenário em dois

turnos de votação, será assinado pelo Presidente e 1º e 2º Secretários, e



dentro de dez dias será encaminhado ao Prefeito, que terá o prazo de

quinze dias úteis para sanciona-lo ou vetá-lo total ou parcialmente.

Por fim, sendo aprovado em duas votações, o mesmo será enviado para o devido autógrafo

e posterior sanção ou veto do Executivo, tudo conforme os trâmites previstos na legislação

municipal1.

5. MÉRITO

O projeto de lei em questão foi proposto pelo Vereador Jorge Quintino com objetivo de

obrigar as instituições públicas e privadas de ensino a expedirem os documentos curriculares em

braille para os alunos com deficiência visual objetivando a inclusão.

O referido projeto de lei busca, nada mais, do que efetivar as garantias e direitos dos

deficientes visuais garantindo melhor acesso a qualquer documento curricular no município de

Caruaru.

É importante pontuar que a Lei Estadual 16.604 já garante aos estudantes com deficiente

visual no Estado de Pernambuco no mesmo sentido.

Sendo assim, o Projeto de Lei 9.591/2023 tem em sua coluna dorsal a efetivação na

sociedade caruaruense dos direitos que a Lei Estadual já garante. Senão vejamos a ementa da lei

estadual citada:

Obriga as instituições públicas e privadas de ensino, no âmbito do Estado de

Pernambuco, a expedirem os documentos curriculares em braile para os

alunos com deficiência visual.

Sendo assim, prezando pela aplicabilidade da Lei Complementar Nº 95/98 informa-se que

a propositura apresentada pelo Parlamentar Jorge Quintino, não inova no ordenamento, como

também não complementa a lei anterior e em vigor já existente. Da-se ciência:

1



LEI COMPLEMENTAR Nº 95/1998

Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo
âmbito de aplicação, observados os seguintes princípios:
(...)
IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei,
exceto quando a subseqüente se destine a complementar lei considerada
básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.

Como também, frisa-se, que mesmo havendo lei em outros estados e municípios de

iniciativa parlamentar, no qual obriga a administração pública a criação de programas, estas não

foram objeto de discussão de constitucionalidade.

6. EMENDAS

Não foram oferecidas emendas parlamentares.

7. CONCLUSÃO

Diante do exposto, a Consultoria Jurídica Legislativa, opina - de modo não vinculante -

pela ilegalidade e inconstitucionalidade do Projeto de Lei nº 9.591 de 2023, por conter vício de

iniciativa.

É o parecer. À conclusão superior.

Câmara Municipal de Caruaru-PE, 25 de Julho de 2023.
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